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ESTADO DE RONDf'NIA
PODER LECISLATIVO

CÂMARA MI]NICIPAL DE BTIRITIS

PARECER
COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA

PROJETO DE LEI N'09212023
MENSAGEM DE LEI N'72212025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autorizo o Executivo Municipol a
eletuor a olteração do objeto do Emendo lmpositivo ne (n3/2O24 e dá outros providêncios'

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem como finalidade alterar o objeto de emenda impositiva
n" 003-2024.

..-, II - ANÁI,ISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Justiça,
não recebendo substitutivo.

No qual verihcou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

Itr - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N" 09212025, reveste-se de boa forma constitucional legal, juídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

tV- REST,]LTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituiçio e Justiçu em Reunião realizada no dia 14 de maio tle 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei N" 09212025.

Estiveram presentes os Senhores Vereado

iana Cibelly dos Santos I) Tassos agn13r

Vereadora Presidente

Lucas

r

tra

Vereador Memhro
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ESTADO DE RONDôNIA
PODER LEGISl,A1'TVO

CÂMARA MTô.ICIPAI- DE BTmITIS

- PARECER
COMISSÃO DE FINAI{ÇAS. ORCAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PROJETO DE Lf,,I N" 092/2025
MENSAGEM DE LEI N'72212025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe oAutotizo o Executivo Municipol o efetuor

a alteroção do objeto do Emendo lmpositivo ne (N3/2024 e dá outros providêncios"

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem como finâlidade alterar o objeto de emenda impositiva

n'003-2024.

II - ANALISE

._, Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finançes, Orçamento

e Fiscalizaçio, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontÍa-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'09212025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissiio de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 14 de maio de 2O25,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei No 09212025.

Estiveram

Aparício Renato Lei
Veróador Presidente Vereador Relator embro

Seúores Vereadores,



@
ESTÂI» DE RONDôMA
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUN_ICTPAL DE BIiRITIS

PARECER
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO.SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL

PROJETO DE LEI N'092/2025
MENSAGEM DE LEI N'12212025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe 'Autofiza o Executivo Municipal o efetuor

o olteroção do objeto do Emendo lmpositivo ne (N3/2024 e dá outros providêncios"

I-RELATÓRIO

O poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem como finalidade alterar o objeto de emenda impositiva

n" 003-2024.

II-ANÁLISE

-'Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, Saúde e

Bem-Estar Social, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 09212A25, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovaçío.

TV. RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comisslo de Educação , Saúde e Bem-Estar Social, em Reunião realizada no dia 14 de maio de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N' 09212023.

L

v

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

Juliana Cibelly dos Santos

Vereadoru Reletora

SâsF.*t"\J*k-
Vererdor Membro

clxelra


